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Projeto de Resolução 5.703/2020 

Autores: Poder Legislativo  

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Resolução registrado sob o número 5703/2020 de autoria 

de diversos vereadores cria comissão especial para estudos, fiscalização das receitas e 

despesas com relação ao Coronavírus – COVID-19. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

 

Não há retoque a ser feitos acerca da gramática e lógica do conteúdo. 

Tal projeto almeja a criação de comissão especial, designada para 

determinado fim, certo e objetivo, conforme artigo 66 do Regimento Interno. 

Art. 66. As Comissões Especiais são aquelas que se destinam à 

elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e a tomada 

de posição da Câmara em outros assuntos de reconhecida relevância.  

§ 1º As Comissões Especiais serão constituídas mediante apresentação 

de projeto de resolução, de autoria da mesa, ou então, subscrito por 1/3 

(um terço), no mínimo, dos membros da Câmara.  

§ 2º O projeto de resolução, propondo a constituição de Comissão 

Especial, deverá indicar, necessariamente:  

I - a finalidade, devidamente fundamentada;  
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II - o número de membros;  

III - o prazo de funcionamento.  

§ 3º Ao Presidente da Câmara caberá indicar os Vereadores que 

comporão a Comissão Especial assegurando-se, tanto quanto possível, 

a representação proporcional partidária.  

§ 4º O primeiro signatário do projeto de resolução que propôs a criação, 

obrigatoriamente, fará parte da Comissão Especial, na qualidade de 

Presidente.  

§ 5º Concluídos seus trabalhos, a Comissão Especial elaborará parecer 

sobre a matéria, enviando a publicação. O Presidente comunicará ao 

Plenário a conclusão de seus trabalhos.  

§ 6º Sempre que a Comissão Especial julgar necessário consubstanciar 

o resultado de seu trabalho numa proposição, deverá apresentá-la em 

separado, constituindo o parecer a respectiva justificativa, respeitada a 

iniciativa do Prefeito, Mesa e Vereadores, quanto aos projetos de lei, 

caso em que oferecerá tão somente a proposição com sugestão a quem 

de direito.  

§ 7º Se a Comissão Especial deixar de concluir seus trabalhos dentro do 

prazo estabelecido, ficará automaticamente extinta, salvo se o Plenário 

houver aprovado, em tempo hábil, prorrogação de seu prazo de 

funcionamento, por meio de Projeto de Resolução de iniciativa de todos 

os seus membros.  

§ 8º Não caberá constituição de Comissão Especial para tratar de 

assuntos de competência específica de qualquer Comissão Permanente. 

 

Uma vez cumpridos os requisitos legais, o caminho é a admissibilidade. 

 

 

III) CONCLUSÃO 
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Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Resolução. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, em 4 de junho de 2020. 

 

________________________________ 

Marcos Rui Gomes Marona 

Presidente 

 

________________________________ 

Genésio Valensio 

Vice-Presidente 

 

________________________________ 

Aparecido Carlos Gonçalves 

Relator 

 

 


